
 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores, 

 

Considerando que a Constituição Federal de 1988, em seu art. 241, através de 

nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998, autoriza os 

Municípios a promoverem, através de Consórcios Públicos legalmente constituídos, a gestão 

associada de serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial de encargos, 

serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos. 

Considerando que a Lei Federal nº 11.107/05 (Lei dos Consórcios Públicos), 

dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos para a realização de 

objetivos de interesse comum entre entes da Federação, lei que foi regulamentada pelo 

Decreto Federal nº 6.017/07, que dispõe de normas para a sua execução. 

Considerando que a Lei Federal nº 11.445/07 (Lei Nacional de Saneamento 

Básico), estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico e define que o saneamento 

básico é o conjunto de serviços, infraestruturas e instalações operacionais de abastecimento 

de água potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos e 

drenagem e manejo das águas pluviais urbana, lei que foi regulamentada pelo Decreto Federal 

nº 7.217/10, que dispõe de normas para a sua execução. 

Considerando que, segundo a Lei Nacional de Saneamento Básico, os Municípios 

exercem a plena titularidade dos serviços de saneamento básico por meio do exercício do 

planejamento, regulação e fiscalização, além de serem responsáveis pela prestação dos 

serviços, seja por meio de serviços próprios, seja por meio da contratação de terceiros. 

Considerando que o fundamento jurídico da execução mediante cooperação 

federativa é a gestão associada de serviços públicos, enunciada no art. 241 da Constituição 

Federal (na redação dada pela Emenda Constitucional nº 19), disciplinada pela Lei Federal nº 

11.107/05 e regulamentada pelo Decreto Federal nº 6.017/07, legislação essa totalmente 

compatível com as diretrizes para o saneamento básico, previstas no art. 21, XX, da 

Constituição Federal, e instituídas pela Lei Federal nº 11.445/07.  

Diante do exposto, submetemos o presente projeto de lei à apreciação dos 

nobres vereadores, contando com o apoio para a sua aprovação. 

 

Carmo da Mata/MG, 26 de setembro de 2025. 

 

 

Mônica Borges de Sousa 

Prefeita Municipal 
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